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No Maranhão, 110 municípios estão suscetíveis a desastres associados a deslizamentos de terras, alagamentos, enxurradas e inundações — segundo pesquisa realizada e divulgada pelo Governo 
Federal. No Brasil, foram mapeados 1.942 municípios com risco de desastre ambiental. No Maranhão, a cidade de Codó é o município com maior número de moradores vivendo em áreas de risco: 

27.191, segundo o levantamento. Imperatriz — segunda maior cidade do Maranhão — aparece em sexto lugar, com 6.719 de pessoas vivendo em áreas inseguras.

Mais da metade das cidades 
do Maranhão estão sob risco 

de desastre ambiental

ustiça condena 
uis 

tilhar 

áfico de 

CPI DA EMERGÊNCIA: definida comissão que  investigará denúncias de 
irregularidades em contratos emergenciais da Prefeitura de São Luís

Com um ano e meio à frente do Palácio do 
Planalto pela 3ª vez, o presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva fugiu de sua agenda oficial para 
visitar o ex-presidente José Sarney em sua re-
sidência na capital federal. Os dois têm partes 
significativas da história do Brasil, nos séculos 

20 e 21. São únicos na política brasileira em 
duas situações em que a democracia venceu a 

impostura e saiu mais fortalecida.

Na ocasião, os parlamentares elegeram o vereador Álvaro Pires (PSB) como presidente da Comissão, que por sua vez escolheu Astro de Ogum (PCdoB) para ser o relator. O 
vereador Pavão Filho (PSB) foi escolhido como vice-presidente. A comissão também é composta por Daniel Oliveira (PSD), Ribeiro Neto (PSB) e Thyago Freitas (PRD).

Autorizada obras no Terminal de Passageiros da Baixada
Na Praia Grande, em São Luís (MA), o governador do 

Maranhão, Carlos Brandão, deu um importante passo 
para a melhoria da infraestrutura de transporte públi-
co, ao assinar a ordem de serviço para a construção do 
novo Terminal de Passageiros da Baixada, em São Luís. 
A autorização deu início a um projeto que visa propor-
cionar maior conforto e eficiência para os usuários do 
sistema de transporte da região. Brandão assegura que 

a partir da assinatura da ordem de serviço, o novo 
Terminal de Passageiros da Baixada marca o início 
de uma nova fase para a atividade do transporte 
público alternativo no estado.

 “Esta é uma obra que vai mudar a história 
do transporte alternativo e melhorar significa-
tivamente as atividades dos donos de vans, as-
sim como das pessoas que utilizam esse serviço, 

especialmente para os baixadeiros. Faremos um 
investimento de R$ 7,5 milhões na construção do 
melhor e mais moderno terminal para passageiros 
e vans. É uma obra que deve acontecer em cerca 
de oito meses e vai atender cerca de 2 milhões de 
passageiros por ano. Também vamos incorporar 
os donos das barracas, por meio da MOB”, expli-
cou Brandão.

CPI dos Planos de 
Saúde será instalada 
na Câmara Federal

Duarte Jr. comemorou assinaturas 
suficientes para instalação da CPI 

dos Planos de Saúde, que dará uma 
resposta aos mais de 2.300 clientes 

que ficaram sem plano. “Conseguimos 
as assinaturas para propor a CPI dos 

Planos de Saúde. Com coragem e 
técnica, vamos abrir a caixa-preta 
deste setor e provar que há muito 

dinheiro para garantir um serviço de 
qualidade a todos”, afirmou Duarte.

Zona de Exportação 
pode gerar até 

30 mil empregos 
no Maranhão 

“É um sonho de 50 anos 
vivido por todos nós se tor-
nando realidade. O Gover-
no Brandão conseguiu." ”, 

explica José Reinaldo.

A Zona de 
Processamento 
de Exportação do 
Maranhão (ZPE-
MA) foi autorizada 
em reunião oficial 
do Conselho 
Nacional 
das Zonas de 
Processamento 
de Exportação, 
com presença de 
representantes 
do Ministério do 
Desenvolvimento, 
Indústria, 
Comércio e 
Serviços, da Casa 
Civil do Governo 
Federal

O programa arquitetônico será executado em terreno total de 6.387 m². As áreas cobertas incluem 20 bancas, 4 bilheterias, 
1 depósito de material de limpeza, 1 sala de apoio, 2 salas de administração, sanitários feminino e masculino.

Entenda porque 
“Memórias Póstumas 

de Brás Cubas” 
viralizou nos EUA
A versão em inglês do livro Memórias Pós-

tumas de Brás Cubas se tornou a mais vendida 
da categoria "Literatura Latino-Americana e 

Caribenha” na Amazon dos Estados Unidos. O 
fato aconteceu depois do sucesso do vídeo em 
que a escritora e leitora Courtney Henning No-

vak avalia livros de vários países no TikTok. 
Com isso, o livro de Machado de Assis se tor-
nou um best-seller, ultrapassando clássicos 

latino-americanos como Amor nos Tempos do 
Cólera, de Gabriel García Márquez, e a coletâ-

nea de ficções de Jorge Luis Borges.  
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ER NES TO MAR TINS FA RIA
di re tor-fun da dor do In ter dis ci pli na ri da -
de e Evi dên ci as no De ba te Edu ca ci o nal
(Ie de); Lec ti cia Mag gi, Di re to ra de Pro je -
tos no Ie de

Lei para vacinação nas escolas

O pro gra ma

con tem pla rá alu nos da

edu ca ção in fan til e do

en si no fun da men tal. A

imu ni za ção ocor re rá

anu al men te, após o

iní cio da cam pa nha

con tra gri pe, e in clui rá

do ses de ro ti na e de

cam pa nhas, con for me a

ida de de ca da es tu dan te

Fal ta ape nas a san ção do pre si den- 
te da Re pú bli ca pa ra que vi re lei o Pro- 
gra ma Na ci o nal de Va ci na ção em Es- 
co las Pú bli cas, um im por tan te re for- 
ço na mo bi li za ção na ci o nal pe la am- 

pli a ção da co ber tu ra va ci nal no país.
O Pro je to de Lei nº 826/2019 foi apro- 
va do pe lo Se na do na úl ti ma ter ça-fei- 
ra, ape sar da re sis tên cia, já es pe ra da,
de al guns par la men ta res — fe liz men- 
te, ven ci dos. Com ou sem gri ta, o que
o Con gres so fez, dan do aval à pro pos- 
ta, foi cum prir um dos seus de ve res,
de ze lar pe la saú de da po pu la ção.

O pro gra ma con tem pla rá alu nos
da edu ca ção in fan til e do en si no fun- 
da men tal. A imu ni za ção ocor re rá
anu al men te, após o iní cio da cam pa- 
nha con tra gri pe, e in clui rá do ses de
ro ti na e de cam pa nhas, con for me a
ida de de ca da es tu dan te. A pro pos ta é
que a es co la en tre em con ta to com a
uni da de de saú de e agen de uma da ta
pa ra a apli ca ção. Pais ou res pon sá veis
te rão de ser avi sa dos com cin co di as
de an te ce dên cia, pa ra que pos sam
man dar os fi lhos com a ca der ne ta.

O pro je to tam bém pre vê a vi si ta de
equi pes de saú de às fa mí li as cu jas cri- 
an ças não fo ram va ci na das nem na
es co la nem em uma uni da de de saú- 
de. A in ten ção é cons ci en ti zar pais ou
res pon sá veis so bre a im por tân cia de
ga ran tir es sa pro te ção pa ra me ni nos e
me ni nas. O re la tor, se na dor Mar ce lo

Cas tro (MDB-PI), res sal tou que o tex- 
to não im põe obri ga to ri e da de de va ci-
na ção. Ca be lem brar aqui, po rém, o
que de ter mi na o Ar ti go 14, pa rá gra fo
1º, do Es ta tu to da Cri an ça e do Ado-
les cen te: “É obri ga tó ria a va ci na ção
das cri an ças nos ca sos re co men da dos
pe las au to ri da des sa ni tá ri as”.

A fu tu ra no va lei fa ci li ta rá a vi da
dos pais ou res pon sá veis que, mui tas
ve zes, não têm tem po de le var as cri- 
an ças ou ado les cen tes a um pos to de
saú de. De pois de anos de re tro ces sos,
o Bra sil se em pe nha pa ra sa nar o pre- 
juí zo gra vís si mo que foi a bai xa na co- 
ber tu ra va ci nal — de cor ren te da pan- 
de mia da co vid-19, da per cep ção er- 
rô nea da po pu la ção de que al gu mas
en fer mi da des não ofe re cem mais pe- 
ri go; da fal ta de con fi an ça nos imu ni- 
zan tes, mo ti va da por in for ma ções fal-
sas; e da ação de gru pos an ti va ci na.
Com is so, pas sa mos a cor rer o ris co de
ver a rein tro du ção de do en ças que es-
ta vam er ra di ca das ou con tro la das por
aqui. O en fren ta men to des se de sa fio
re quer mes mo uma am pla mo bi li za- 
ção. E é im pres cin dí vel o en ga ja men- 
to de to dos nós.

IBGE não refletem o cenário de alfabetização

Os ín di ces mos tram o

re sul ta do de um

pro ces so his tó ri co e do

acú mu lo de

vul ne ra bi li da des. Mas,

pa ra a dis cus são de

al fa be ti za ção

es pe ci fi ca men te, há

ou tros da dos mais

apro pri a dos a se rem

ob ser va dos

O IB GE lan çou, nes te mês, os da dos
de anal fa be tis mo adul to do Cen so
De mo grá fi co 2022, que in di cam que
7% da po pu la ção bra si lei ra com 15
anos ou mais não sa be ler e es cre ver
um bi lhe te sim ples, o que re pre sen ta
um mon tan te de 11,4 mi lhões de pes- 
so as. Com ra zão, es ses nú me ros ti ve- 
ram gran de re per cus são e di ver sas re- 
por ta gens co bra ram po si ci o na men- 
tos dos se cre tá ri os de Edu ca ção das
lo ca li da des com os mai o res ín di ces.
Nes se sen ti do, é pre ci so um pas so
atrás e en ten der (ou lem brar) que os
da dos de anal fa be tis mo adul to do IB- 

GE não re fle tem o ce ná rio de al fa be ti- 
za ção do país nem os es for ços atu ais
dos Es ta dos nes sa área.

Os ín di ces re cém-lan ça dos mos- 
tram o re sul ta do de um pro ces so his- 
tó ri co e do acú mu lo de vul ne ra bi li da- 
des ao lon go do tem po em de ter mi na- 
das re giões. São im por tan tes, sim.
Mas, pa ra a dis cus são de al fa be ti za- 
ção es pe ci fi ca men te, há ou tros da dos
mais apro pri a dos a se rem ob ser va- 
dos.

O Nor des te, por exem plo, tem o pi- 
or ín di ce de anal fa be tis mo den tre as
re giões do país: 14,2%, o do bro da mé- 
dia na ci o nal. No ran king por es ta do, o
Ce a rá apa re ce no top 5 de pi o res ta- 
xas, com 14,1%. Po rém, são co nhe ci- 
dos os avan ços do es ta do na edu ca- 
ção, com des ta que pa ra as po lí ti cas de
al fa be ti za ção das cri an ças. Em 2021,
se gun do da dos do Sis te ma de Ava li a- 
ção da Edu ca ção Bá si ca (Sa eb), o Ce a- 
rá re gis trou 45% dos es tu dan tes da re- 
de pú bli ca com apren di za do ade qua- 
do em lei tu ra — per cen tu al, ob vi a- 
men te, aquém do ne ces sá rio, mas que
es tá aci ma da mé dia na ci o nal (36%).
E, va le di zer, o ín di ce do Ce a rá so freu
uma que da mui to ex pres si va na pan- 
de mia: em 2019, 75% dos alu nos do 2º
ano da re de pú bli ca ti nham apren di- 
za do ade qua do em lei tu ra, an te 55%
da mé dia bra si lei ra.

Es te não é um tex to pa ra enal te cer
es se ou aque le es ta do, mas, sim, pa ra
nos lem brar de se pa rar o joio do tri go
ao ana li sar os da dos. O Rio de Ja nei ro
é ou tro bom exem plo: tem uma das
me no res ta xas de anal fa be tis mo adul- 
to (3,3%) do país, mas enor mes de sa- 
fi os edu ca ci o nais. Em 2021, so men te
27% dos es tu dan tes do 2º ano da re de
pú bli ca ti nham apren di za do ade qua- 
do em lei tu ra. O Ín di ce de De sen vol vi- 
men to da Edu ca ção Bá si ca (Ideb) da

re de pú bli ca do es ta do nos anos ini ci- 
ais do en si no fun da men tal foi de 5,3,
em 2021, fi can do bem abai xo da me ta
(6,2).

Os da dos de anal fa be tis mo in di- 
cam a au sên cia de di rei tos mí ni mos a
uma po pu la ção e re fle tem a fra gi li da- 
de de po lí ti cas pú bli cas pa ra mui to
além do cam po edu ca ci o nal. Ser anal- 
fa be to(a) de ve ria ser ex ce ção. In fe liz- 
men te, os nú me ros re for çam que não
é: ter 1,5% de jo vens de 15 a 19 anos
anal fa be tos é um ín di ce al to e ver go- 
nho so. É pre ci so en ten der on de es tão
con cen tra dos es ses jo vens e quais as
ra zões de nun ca te rem fre quen ta do a
es co la ou a aban do na do pre co ce- 
men te. Ou ain da nun ca te rem apren-
di do en quan to es ti ve ram vin cu la dos
ao sis te ma de en si no. A par tir dis so,
cri ar po lí ti cas es pe cí fi cas e di re ci o na- 
das a es se e ou tros gru pos vul ne rá 
veis.

Es se é um di ag nós ti co e uma dis- 
cus são. A ou tra, mais am pla, é o que o
país tem fei to e pre ten de fa zer pa ra
ga ran tir a al fa be ti za ção de to das as
cri an ças na ida de ade qua da, in de- 
pen den te men te de sua cor/ra ça e ori- 
gem so ci al. Lem bra mos que, na re de
pú bli ca, 64% dos es tu dan tes não têm
apren di za do ade qua do em lei tu ra no
2º ano.

Acom pa nhar de per to as ações e re- 
sul ta dos do Com pro mis so Na ci o nal
Cri an ça Al fa be ti za da, lan ça do pe lo
go ver no fe de ral em 2023, é um dos ca- 
mi nhos. Ou tro é apoi ar os mu ni cí pi os
com os mai o res ín di ces de anal fa be- 
tis mo adul to e de pes so as com bai xa
es co la ri da de pa ra que te nham es co las
pú bli cas de ex ce lên cia, uma vez que,
nes ses lo cais, as cri an ças de pen dem
mais do sis te ma edu ca ci o nal pa ra se- 
rem al fa be ti za das.

PAU LO CÉ SAR RÉ GIS DE SOU ZA (*)
é vi ce-pre si den te Exe cu ti vo da As so ci a ção Na ci o nal dos
Ser vi do res Pú bli cos, da Pre vi dên cia e da Se gu ri da de So ci al
– Anasps

O gran de gol pe no
fun ci o na lis mo
pú bli co

En tra go ver no, sai go ver no e o gran de en go do é fin gir
que au men ta a re mu ne ra ção do ser vi dor pú bli co ati vo e
apo sen ta do do Exe cu ti vo.

En quan to ve mos au men to pa ra o Ju di ciá rio, in clu si ve
com o res ta be le ci men to de quinquê ni os, co mo tam bém
pa ra o Le gis la ti vo, im ple men tan do ain da 60% de re a jus- 
te nos gas tos com pas sa gens, já que atu am em Bra sí lia e
se des lo cam pa ra os seus res pec ti vos es ta dos, so men te
no po der Exe cu ti vo a ca da dia a re mu ne ra ção mín gua
mais. O gol pe com o fun ci o na lis mo do Exe cu ti vo é cri ar
uma sé rie de pen du ri ca lhos, e ir en ga nan do que é au- 
men to de sa lá rio. E não é!

Au men ta o va le-ali men ta ção, aí atin ge so men te o ati- 
vo, pro va vel men te en ten dem que so mos ser vi do res de
ter cei ra ca te go ria por ser mos apo sen ta dos, que não de- 
ve mos co mer, es que cen do-se os atu ais ser vi do res em
ati vi da de, que irão se apo sen tar e es sa par ce la não fa rá
par te do seu pro ven to. Be la ar ti ma nha go ver na men tal.

Cri am gra ti fi ca ções por ca te go ria, al gu mas com re- 
mu ne ra ções me lho res, cri am me ca nis mos pa ra en ga- 
nar a po pu la ção, ter cei ri zan do os ser vi ços que de ve ri am
ser so men te de con cur sa dos.

Es ta mos acom pa nhan do di a ri a men te a im pren sa de- 
nun ci an do cri mes atra vés de uti li za ção de se nhas con- 
ce di das in de vi da men te a ter cei ri za dos, co mo exem plo:
se nhas pa ra con ces são de be ne fí ci os da pre vi dên cia, se- 
nhas de aces so a da dos dos apo sen ta dos. Uma ver go- 
nha. En quan to is so, as fi las só au men tam por ab so lu ta
fal ta de con cur sos e uma re mu ne ra ção dig na, bem co- 
mo dig nas con di ções de tra ba lho.

O ser vi dor pú bli co da pre vi dên cia/INSS, tra ba lhou
em ho me of fi ce du ran te a pan de mia uti li zan do seus
pró pri os re cur sos, Wi-Fi, equi pa men tos, com pu ta do res
e ce lu la res, fa zen do o tra ba lho em ca sa sem res sar ci- 
men to dos cus tos des se tra ba lho, e ago ra o go ver no quer
a de vo lu ção dos va lo res do va le-trans por te e da gra ti fi- 
ca ção por in sa lu bri da de do men ci o na do pe río do.

 
Per gun to: eles vão re com pen sar os ser vi do res ati vos e

apo sen ta dos com au men to sa la ri al dig no, no mí ni mo a
in fla ção do pe río do? Fi ca mos os úl ti mos se te anos sem
au men to e ago ra nos apre sen tam mi ga lhas, e as sim
mes mo so men te pa ra ser vi do res ati vos. Is so é imo ral,
in cons ti tu ci o nal, in de cen te e mui to, mui to in jus to co- 
nos co, que so mos a pre vi dên cia so ci al: tra ba lha mos
num ór gão que é a mai or dis tri bui do ra de ren da do país.

 
Co mo ser vi do res pre vi den ciá rio, con ce de mos mi lha- 

res de be ne fí ci os. Men sal men te, aten de mos a qua se 39
mi lhões de apo sen ta dos e pen si o nis tas. Há mais de 100
anos pa ga mos em dia a to dos os be ne fi ciá ri os da pre vi- 
dên cia. Va le lem brar que Pre vi dên cia se apren de no bal- 
cão do INSS e não em ban cos es co la res.

 
Ho je a for ça de tra ba lho do INSS en con tra-se re du zi- 

da a 11 mil ser vi do res. Do úl ti mo con cur so, só fo ram
apro vei ta dos 1.250 até o mo men to. Re gis tra mos que o
qua dro do INSS era com pos to de 30 mil ser vi do res, que
com a fal ta de con cur so e o gran de nú me ro de apo sen ta- 
do ri as foi dras ti ca men te re du zi do.

 
Afir ma mos que a ro bo ti za ção e a ter cei ri za ção não

apre sen tam so lu ção pa ra a eli mi na ção das fi las, mas
que o au men to do nú me ro de ser vi do res e a va lo ri za ção
dos mes mos se rá uma gran de con quis ta pa ra a pre vi- 
dên cia e os pre vi den ciá ri os.

Só pa ra lem brar, nós tam bém vo ta mos!
Não me re ce mos es se gol pe!!!

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024
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Parlamentares elegeram o vereador Álvaro Pires como presidente da Comissão que
investigará possíveis irregularidades em contratos firmados pela prefeitura de São Luís

CPI

CÂMARA DE SÃO LUÍS

Definida comissão que 
investigará  contratos 

A
Câ ma ra Mu ni ci pal de São
Luís re a li zou na ma nhã des ta
quin ta-fei ra (23) uma reu nião
da Co mis são Par la men tar de

Inqué ri to (CPI) res pon sá vel por in ves- 
ti gar pos sí veis ir re gu la ri da des nos
con tra tos ûr ma dos pe la Pre fei tu ra da
ca pi tal. Es se foi o pri mei ro en con tro
após a de û ni ção da com po si ção dos
mem bros da CPI.

Na oca sião, os par la men ta res ele- 
Á

ge ram o ve re a dor Ál va ro Pi res (PSB)
co mo pre si den te da Co mis são, que
por sua vez es co lheu As tro de Ogum
(PC doB) pa ra ser o re la tor. O ve re a dor
Pa vão Fi lho (PSB) foi es co lhi do co mo
vi ce-pre si den te. A co mis são tam bém
é com pos ta por Da ni el Oli vei ra (PSD),
Ri bei ro Ne to (PSB) e Thyago Frei tas
(PRD).

Ál va ro Pi res in for mou que ago ra vai
ela bo rar o pla no de tra ba lho da co- 
mis são con ten do o cro no gra ma e as
pró xi mas eta pas da CPI. Ele acres cen- 
tou que a pró xi ma reu nião es tá pre- 
vis ta pa ra acon te cer quar ta-fei ra (29),
a par tir das 14h, e que vão de li be rar
so bre as pri mei ras oi ti vas das pes so as
en vol vi das nos con tra tos sem li ci ta- 
ções que le van ta ram sus pei tas de ir re- 
gu la ri da des. <Nós es ta mos pra ti ca- 
men te ûn dan do um man da to e a Pre- 
fei tu ra ain da in sis te em fa zer con tra- 
tos emer gen ci ais, sen do que is so não
é a re gra. Man ten do es ses con tra tos
emer gen ci ais, ade sões de atas e as
dis pen sas de li ci ta ções au to ma ti ca- 
men te ele es tá dis pen san do a Co mis- 

são Per ma nen te de Li ci ta ção (CPL) do
mu ni cí pio=, dis se.

Pa ra Ál va ro Pi res, es sas mo vi men- 
ta ções são es tra nhas e ge ram dú vi das.
<O que le va à es tra nhe za, que é um
dos mo ti vos pa ra tra zer mos es sa CPI,
é que to da a CPL foi de mi ti da, fo ram
de mi ti dos 16 mem bros. A gen te pre ci- 
sa en ten der de fa to o que acon te ceu, a
so ci e da de pre ci sa sa ber. Foi atra vés
de uma de nún cia de dis pen sa de li ci- 
ta ção de um con tra to emer gen ci al de
uma em pre sa, que foi cha ma da pa ra
pres tar ser vi ços no va lor de 18 mi- 
lhões de re ais, que ge rou to do es se
pro ble ma=, acres cen tou.

O ob je ti vo da Co mis são é in ves ti gar
os con tra tos ûr ma dos pe lo exe cu ti vo,
em es pe ci al a prá ti ca de con tra tos
emer gen ci ais des de o iní cio da ges tão
do pre fei to Edu ar do Brai de (PSD), em
2021. O pra zo pa ra a con clu são dos
tra ba lhos da co mis são é de até 90 di as,
po den do ser pror ro ga do por igual pe- 
río do.

INFRAESTRUTURA

Autorizadas obras no Terminal de Passageiros da Baixada
Na Praia Gran de, em São Luís (MA),

o go ver na dor do Ma ra nhão, Car los
Bran dão, deu um im por tan te pas so
pa ra a me lho ria da in fra es tru tu ra de
trans por te pú bli co, ao as si nar a or- 
dem de ser vi ço pa ra a cons tru ção do
no vo Ter mi nal de Pas sa gei ros da Bai- 
xa da, em São Luís. A au to ri za ção deu
iní cio a um pro je to que vi sa pro por ci- 
o nar mai or con for to e eû ci ên cia pa ra
os usuá ri os do sis te ma de trans por te
da re gião.

Bran dão as se gu ra que a par tir da
as si na tu ra da or dem de ser vi ço, o no- 
vo Ter mi nal de Pas sa gei ros da Bai xa da
mar ca o iní cio de uma no va fa se pa ra
a ati vi da de do trans por te pú bli co al- 
ter na ti vo no es ta do. <Es ta é uma obra
que vai mu dar a his tó ria do trans por te
al ter na ti vo e me lho rar sig ni û ca ti va- 
men te as ati vi da des dos do nos de
vans, as sim co mo das pes so as que uti- 
li zam es se ser vi ço, es pe ci al men te pa- 
ra os bai xa dei ros. Fa re mos um in ves- 
ti men to de R$ 7,5 mi lhões na cons tru- 
ção do me lhor e mais mo der no ter mi- 
nal pa ra pas sa gei ros e vans. É uma
obra que de ve acon te cer em cer ca de
oi to me ses e vai aten der cer ca de 2 mi- 
lhões de pas sa gei ros por ano. Tam- 
bém va mos in cor po rar os do nos das
bar ra cas, por meio da MOB=, ex pli cou
Bran dão.

A ce rimô nia tam bém con tou com a
pre sen ça de au to ri da des co mo o Se- 
cre tá rio de Es ta do da In fra es tru tu ra
(Sin fra), Apa rí cio Ban dei ra, que res- 
sal tou o im pac to po si ti vo do no vo ter- 
mi nal. <Há um tem po, o go ver na dor
vi si tou a área des se ter mi nal pa ra ver
as con di ções e, sen si bi li za do, pe diu
que nós û zés se mos um pro je to de û ni- 
ti vo pa ra con tem plar to da a po pu la- 

ção que pre ci sa do ser vi ço al ter na ti vo,
pa ra aten der, prin ci pal men te, o po vo
da Bai xa da=, aûr mou Ban dei ra. 

Adri a no Sarney, pre si den te da
Agên cia Es ta du al de Mo bi li da de Ur- 
ba na e Ser vi ços Pú bli cos (MOB), elo- 
gi ou a ino va ção do pro je to e as se gu- 
rou que o Ma ra nhão te rá uma me lho- 
ria sig ni û ca ti va no trans por te en tre
São Luís e a Bai xa da. <Es se ter mi nal
al ter na ti vo das vans é uma ino va ção
na ci o nal, que con ta rá com uma ex ce- 
len te in fra es tru tu ra, lan cho ne te, cen- 
tro ad mi nis tra ti vo, en ûm, con for to
pa ra as pes so as da Bai xa da, do Li to ral
Nor te e a to da es ta área que pas sa por
um gran de de sen vol vi men to tu rís ti co
e econô mi co=, des ta cou o ti tu lar da
MOB.

Fran cis co Sa la zar, da ci da de de
San ta He le na, é mis si o ná rio e usuá rio
do trans por te al ter na ti vo e co me mo- 
rou a ini ci a ti va es ta du al. <Eu en ten do
que es sa obra vai ser im por tan te por- 
que irá tra zer mais aces si bi li da de, vai
pro mo ver me lho res con di ções de
aten di men to aos usuá ri os e aos con- 
du to res das vans. Eu gos ta ria de pa ra- 
be ni zar o go ver no por es sa ini ci a ti va
hu ma na de me lho rar es se pon to tão
im por tan te à nos sa Bai xa da. Te re mos
mui tas ci da des sen do aten di das por
es se pro je to=, dis se Sa la zar. 

<Eu sou pro pri e tá rio do mi cro-ôni- 
bus do trans por te al ter na ti vo e que ro
di zer que is so aqui se rá um so nho re a- 
li za do, um lu gar dig no pa ra nós que
tra ba lha mos aqui e há mui to tem po
so fre mos. Que re mos agra de cer ao go- 
ver no=, co me mo rou Sér gio Fróes,
pro pri e tá rio e con du tor de trans por te
al ter na ti vo.

A pre si den te do Co o pe ra ti va Al ter- 

na ti va de Trans por tes de Pas sa gei ros
da Bai xa da Ma ra nhen se (Co op ba ma),
Gra ci re ne Fon se ca, tam bém co nhe ci-
da co mo <Sa mi ca=, des ta cou o im pac-
to po si ti vo pa ra os 28 mu ni cí pi os da
re gião da Bai xa da. <Eu te nho cer te za
que ca da um dos 28 mu ni cí pi os se rá
be ne û ci a do di re ta e in di re ta men te
por es se ter mi nal. Es sa po pu la ção vai
sair da po ei ra e da chu va pa ra ter tu do
lin do e ma ra vi lho so=, pon tu ou Sa mi- 
ca. 

O pre si den te do Ins ti tu to do Trans- 
por te Al ter na ti vo da Bai xa da Ma ra- 
nhen se (Itab ma), Ge ni val do Ro dri- 
gues Sou za, ex pres sou sua gra ti dão ao
Go ver no do Ma ra nhão. <O go ver na-
dor te ve mui ta sen si bi li da de em olhar
o nos so so fri men to e as di û cul da des
que en fren ta mos no dia a dia=, agra- 
de ceu Ge ni val do.

O pro gra ma ar qui tetô ni co se rá exe- 
cu ta do em ter re no to tal de 6.387 m².
As áre as co ber tas in clu em 20 ban cas,
4 bi lhe te ri as, 1 de pó si to de ma te ri al
de lim pe za, 1 sa la de apoio, 2 sa las de
ad mi nis tra ção, sa ni tá ri os fe mi ni no e
mas cu li no. Ha ve rá 4 bai as pa ra ôni- 
bus e 15 pa ra vans, com co ber tu ras es- 
pe cí û cas pa ra ôni bus, vans, em bar- 
que/de sem bar que de car ri nhos e vi si- 
tan tes, e uma co ber tu ra prin ci pal.

O pro je to tam bém in clui bri ses me- 
tá li cas, fai xas de pe des tres, fos sa/su- 
mi dou ro, 16 ban cos de con cre to, 1
mo bi liá rio in fan til, 20 ár vo res no vas,
pas sei os ci men ta dos, re ves ti men to de
bor ra cha re ci cla da, re ves ti men to in- 
ter tra va do e pi so in dus tri al. Tam bém
se rão cri a das 2 va gas de em bar- 
que/de sem bar que pa ra car ri nhos, 2
pa ra vi si tan tes e 35 va gas de es ta ci o- 
na men to.

Vi li pên dio de Ma don na 

Lu la e Jo sé Sarney num
en con tro em ble má ti co

Com um ano e meio à fren te do Pa lá cio do Pla nal to
pe la 3ª vez, o pre si den te Luiz Iná cio Lu la da Sil va fu giu
de sua agen da oû ci al pa ra vi si tar o ex-pre si den te Jo sé
Sarney em sua re si dên cia na ca pi tal fe de ral. Os dois têm
par tes sig ni û ca ti vas da his tó ria do Bra sil, nos sé cu los 20
e 21. São úni cos na po lí ti ca bra si lei ra em du as si tu a ções
em que a de mo cra cia ven ceu a im pos tu ra e saiu mais
for ta le ci da. Sarney saiu da pre si dên cia do PDS, que
subs ti tuiu a Are na no re gi me di ta to ri al, pa ra in gres sar
no MDB e se unir ao lí der da re sis tên cia de mo crá ti ca
Tan cre do Ne ves. Com a mor te de Tan cre do, Sarney fez
co mo lí der in con tes tá vel, tran si ção pa ra a de mo cra cia,
com a Cons ti tui ção de 1988.

Lu la foi con ver sar com Sarney, que com ple tou 94
anos em abril, nu ma de mons tra ção de res pei to a quem
o apoia des de 2002, con tra a po si ção de seu par ti do, o
PMDB. Com 78 anos, Lu la se trans for mou nu ma das
mai o res li de ran ças do oci den te, mas no Con gres so e em
se to res econô mi cos, co mo o Agro, en fren ta  opo si ção
tão rai vo sa co mo foi a que se ar ti cu lou con tra o ma ra- 
nhen se de pi nhei ro, úni co a pre si dir o Con gres so Na ci o- 
nal por qua tro ve zes e ser elei to três ve zes pe lo Ama pá.
No Pla nal to, mes mo com o cres ci men to do PIB de 8,5%
em 1986, Sarney te ve que re cor rer à me di da ra di cal do
Pla no Cru za do, com o qual der ru bou in üa ção e fez ex- 
plo dir, tem po ra ri a men te, sua po pu la ri da de.

Po rém, nem os dois pla nos cru za do, nem o con ge la- 
men to de pre ços por um ano, mui to me nos o <ga ti lho
sa la ri al= e pla no Ve rão do bra ram a in üa ção por mui to
tem po. Com to da es sa si tu a ção, pres são so ci al do pós-
di ta du ra e o Con gres so de mai o ria con tra, Sarney co lo- 
cou o ca ci que bai a no Antô nio Car los Ma ga lhães no Mi- 
nis té rio das Co mu ni ca ções, co mo o ar tí û ce das ne go ci a- 
ções po lí ti ca. Co mo mo e da de tro ca, fo ram mais de mil
con ces sões de rá dio AM, FM e TV aos par la men ta res.
Com is so Sarney ob te ve cin co anos de man da to, ao in- 
vés de qua tro, co mo ten tou a opo si ção. Co mo não ha via
in ter net nem re de so ci al, as emis so ras vi ra ram um po- 
der pa ra le lo nas mãos dos po lí ti cos, in clu si ve no Ma ra- 
nhão.

Quan to ao pre si den te Lu la, que tam bém te ve e tem
vá ri os obs tá cu los de na tu re za po lí ti ca e econô mi ca, a
opo si ção não pre ci sa de TV. Tem re des so ci ais de enor- 
me for ça po lí ti ca. Ho je, ao con trá rio do tem po de
Sarney, as emen das par la men ta res eram va lo res ir ri só ri- 
os, com pa ra dos com os R$ 53 bi lhões de 2024, bem aci- 
ma de 37,3 de 2023. O fa mi ge ra do or ça men to se cre to,
usa do co mo má qui na obs cu ra de vo to e de des vi os, mu- 
dou de no me, mas não de ob je ti vo, di an te do país po la- 
ri za do e o Con gres so do mi na do pe las inú me ras <ban ca- 
das= que dão as car tas nas ati vi da des le gis la ti vas, num
re gi me se mi par la men ta ris ta in for mal.

É nes se am bi en te hos til que Lu la bus ca se equi li brar
no po der, ven do que a ten ta ti va de gol pe em 08 de ja nei- 
ro de 2023 não se es vaiu no ven to, nem per deu for ça po- 
lí ti ca, com a pri são de cen te nas de gol pis tas. Ao vi si tar
Jo sé Sarney, o pe tis ta o fez em res pei to à sua ida de, ao
apoio que sem pre te ve de le e do Ma ra nhão, até de par la- 
men ta res de par ti dos de opo si ção, a exem plo dos mi nis- 
tros An dré Fu fu ca (Es por tes), Jus ce li no Re zen de (UB).
Sem fa lar na po si ção de des ta que em que co lo cou Flá vio
Di no no go ver no e de pois do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral.
Por tan to, a con ver sa de Lu la com Sarney sem pre traz, na
es sên cia, o prag ma tis mo e um mo men to de re üe xão so- 
bre o Bra sil nes ses tem po ca be lu dos. Aû nal, são eles,
dois lí de res, cu jas tra je tó ri as ul tra pas sa ram do sé cu lo 20
pa ra o sé cu lo 21, sem tro pe çar nas do bras da his tó ria.

O de pu ta do da ex tre ma di rei ta ma ra nhen se, Al lan
Gar cês (PL) que subs ti tui na Câ ma ra o mi nis tro dos Es- 
por tes An dré Fu fu ca (PP), foi o úni co do Ma ra nhão a vo- 
tar na mo ção de re pú dio con tra a Ma don na, Anit ta e Pa- 
blo Vit tar, que é û lho de San ta Inês.

Co mis são da Câ ma ra que cui da de pre vi dên cia, as sis- 
tên cia so ci al, in fân cia e ado les cên cia, con si de rou que o
show de Ma don na, em Co pa ca ba na, caiu feio nas re gras
do Có di go Pe nal que tra ta do cri me de <vi li pên dio=, que
ul tra ja e des res pei ta os cos tu mes.

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/
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titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
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EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024
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Duarte Jr. comemorou assinaturas suficientes para instalação da CPI dos Planos de
Saúdem que dará uma resposta aos mais de 2.300 clientes que ficaram sem plano

Rein dus tri a li za ção 

do Ma ra nhão

CÂMARA FEDERAL

CPI dos Planos de
Saúde será instalada

O
de pu ta do fe de ral Du ar te Jr. 
(PSB) usou as re des so ci ais 
pa ra co me mo rar as mais de 
170 as si na tu ras ne ces sá ri as 

pa ra ins ta lar a CPI dos Pla nos de Saú- 
de, que tem co mo ob je ti vo apu rar os 
cor tes uni la te rais de aten di men tos a 
cri an ças com au tis mo por par te das 
ope ra do ras.

<Con se gui mos as as si na tu ras pa ra 
pro por a CPI dos Pla nos de Saú de. 
Com co ra gem e téc ni ca, va mos abrir a 
cai xa-pre ta des te se tor e pro var que 
há mui to di nhei ro pa ra ga ran tir um 
ser vi ço de qua li da de a to dos os con- 
su mi do res, es pe ci al men te às pes so as 
com de fi ci ên cia, ido sos e pa ci en tes 
que lu tam con tra do en ças crô ni cas=, 
afir mou Du ar te.

O prin ci pal ob je ti vo da CPI é dar 
uma res pos ta aos mais de 2.300 cli en- 
tes que fi ca ram sem pla no, de acor do 
com le van ta men to di vul ga do pe la 
Agên cia Na ci o nal de Saú de Su ple- 
men tar (ANS).

Co mo re la tor do Pro je to de Lei 
7419/2006, Du ar te Jr. vem mo bi li zan-

DUARTE JR ESTÁ MOBILIZANDO ESFORÇOS PARA INCLUIR EM PAUTA O SEU RELATÓRIO

do es for ços e ten tan do, jun to à Pre si- 
dên cia da Câ ma ra dos De pu ta dos, in- 
cluir em pau ta o seu re la tó rio so bre a 
No va Lei dos Pla nos de Saú de, que 

con tem pla, en tre vá ri os be ne fí ci os, a 
proi bi ção des ses cor tes uni la te rais 
que es tão ocor ren do nos úl ti mos me- 
ses.

ECONOMIA

Zona de Exportação pode gerar até 30 mil empregos
A Zo na de Pro ces sa men to de Ex- 

por ta ção do Ma ra nhão (ZPE-MA) foi
au to ri za da em reu nião ofi ci al do Con- 
se lho Na ci o nal das Zo nas de Pro ces- 
sa men to de Ex por ta ção, com pre sen- 
ça de re pre sen tan tes do Mi nis té rio do
De sen vol vi men to, In dús tria, Co mér- 
cio e Ser vi ços, da Ca sa Ci vil do Go ver- 
no Fe de ral e dos mi nis té ri os da Fa zen- 
da, In te gra ção e do De sen vol vi men to
Re gi o nal, Meio Am bi en te e Mu dan ça
do Cli ma, Pla ne ja men to e Or ça men- 
to, Por tos e Ae ro por tos e Trans por tes.

De acor do com o su pe rin ten den te
de Pla ne ja men to e De sen vol vi men to
Econô mi co da Se cre ta ria de De sen- 
vol vi men to Econô mi co e Pro gra mas
Es tra té gi cos (SE DE PE), Pe dro Ro cha
Ne to, a ZPE-MA já tem pro pos tas de
em pre sas a se rem ins ta la das no lo cal,
en tre elas de uma re fi na ria mo du lar

do gru po nor te-ame ri ca no Oil Group,
com pers pec ti vas de em pre gos pa ra
os mu ni cí pi os de Ba ca bei ra, Ro sá rio e
Mor ro, a se rem im pac ta das po si ti va- 
men te. Ro cha Ne to clas si fi cou a es tru- 
tu ra lo gís ti ca da ZPE-MA co mo <in ve- 
já vel=. 

Es tão pre vis tos ain da na fu tu ra Zo- 
na de Pro ces sa men to de Ex por ta ção
do Ma ra nhão (ZPE-MA) em pre en di- 
men tos li ga dos à tran si ção ener gé ti- 
ca, es pe ci al men te o hi dro gê nio ver de,
com a ob ten ção do hi dro gê nio ver de
por meio de plan tas de ele tro li sa ção,
com ele tro li sa do res que se rão fa bri- 
ca dos den tro da pró pria ZPE, pa ra ex- 
por ta ção e pa ra o mer ca do in ter no.

<A ZPE sig ni fi ca um im por tan te
avan ço na con so li da ção da rein dus- 
tri a li za ção do Ma ra nhão. É uma opor- 
tu ni da de úni ca de se ter aqui um dis- 
tri to in dus tri al es pe ci al com in fra es- 
tru tu ra com ple ta e com uma sé rie de
van ta gens pa ra as em pre sas a se rem
ins ta la das e pa ra as pres ta do ras de
ser vi ço=, ex pli ca o su pe rin ten den te.

A área de li vre co mér cio do Ma ra- 
nhão pre vê a ins ta la ção de in ves ti- 
men tos em em pre en di men tos in dus- 
tri ais da or dem de R$ 15 bi lhões, com
cri a ção de mais de 30 mil em pre gos
di re tos e in di re tos na re gião. Se rão
2.100 hec ta res de área lo cá vel, he li- 
por to, fer ro via com aces so ao lo cal,
área al fan de gá ria e co ne xões ro do viá- 
ri as, fer ro viá ri as, por tuá ri as e ae ro- 
por tuá ri as, van ta gens clas si fi ca das
co mo <ini gua lá veis= pe lo ex-go ver na- 

dor e se cre tá rio da SE DE PE, Jo sé Rei-
nal do Ta va res.

<É um so nho de 50 anos

vi vi do por to dos nós se

tor nan do re a li da de. O

Go ver no Bran dão

con se guiu. Is so sig ni fi ca

atra ção de

in ves ti men tos,

em pre gos, de em pre sas

de al ta tec no lo gia,

con cen tra ção de

ri que zas. A in dús tria do

Ma ra nhão vai cres cer

ra pi da men te. Te mos

to das as con di ções

lo gís ti cas que nin guém

tem no Ar co-Nor te

bra si lei ro=, ex pli ca Jo sé

Rei nal do.

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO

O Município de Serrano do Maranhão/MA, através do seu presidente da Comissão de 

Contratações, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista o não 

comparecimento de interessados o Processo Licitatório nº 022.10/2024 – Pregão Eletrônico 

nº 014/2024-SRP com julgamento ocorrido no dia 21/05/2024 às 09:00 horas, fica declarado 

DESERTO. Sendo assim, será realizado novo procedimento licitatório destinado ao Registro 

de preços para eventual e futura aquisição de combustíveis automotivos para atender as 

necessidades das diversas secretarias e fundos municipais de Serrano do Maranhão. Data de 

abertura: 06/06/2024 - Horário: 10:30hs. (Horário de Brasília). O Edital e seus anexos poderá 

ser examinado ou retirado no Portal de licitações www.licitaserranodomaranhao.com.br, 
assim como no partal da transparência, www.Serrano.ma.gv.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Os pedidos de esclarecimento e impugnações serão 

realizados na forma disposta no Edital. Serrano do Maranhão, MA, 22 de maio de 2024, José 

Ferreira da Silva Filho, Presidente da Comissão de Contratações.
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Em pesquisa realizada pelo Governo Federal mostra que no estado do Maranhão, 110
municípios sob risco de desastre ambiental

• Co dó 3 27.191
• Cha pa di nha 3 19.499
• Ca xi as 3 10.822
• Vi tó ria do Me a rim 3 8.179
• Tri zi de la do Va le 3 7.361
• Im pe ra triz 3 6.719
• Ba ca bal 3 6.933
• Pre si den te Du tra 3 5.350
• Ti mon 3 4.764
• Co e lho Ne to 3 4.378

• San ta He le na 3 3.818
• Au men to em 10 anos

Re co men da ções

MARANHÃO

110 cidades sob risco
de desastre ambiental

N
o Ma ra nhão, 110 mu ni cí pi- 
os es tão sus ce tí veis a de sas- 
tres as so ci a dos a des li za- 
men tos de ter ras, ala ga- 

men tos, en xur ra das e inun da ções 4
se gun do pes qui sa re a li za da e di vul ga- 
da pe lo Go ver no Fe de ral.

No Bra sil, fo ram ma pe a dos 1.942
mu ni cí pi os com ris co de de sas tre am- 
bi en tal.

No Ma ra nhão, a ci da de de Co dó é o
mu ni cí pio com mai or nú me ro de mo- 
ra do res vi ven do em áre as de ris co:
27.191, se gun do o le van ta men to. Im- 
pe ra triz 4 se gun da mai or ci da de do
Ma ra nhão 4 apa re ce em sex to lu gar,
com 6.719 de pes so as vi ven do em áre- 
as in se gu ras.

A pes qui sa foi co or de na da pe la Se- 
cre ta ria Es pe ci al de Ar ti cu la ção e Mo- 
ni to ra men to, li ga da à Ca sa Ci vil da
Pre si dên cia da Re pú bli ca. O es tu do
foi so li ci ta do pe lo go ver no em ra zão
das obras pre vis tas pa ra o No vo PAC
(Pro gra ma de Ace le ra ção do Cres ci- 
men to), que pre vê in ves ti men tos em
in fra es tru tu ra em to do o país. <É fun- 

da men tal pro mo ver ações go ver na- 
men tais co or de na das vol ta das à ges- 
tão de ris cos e pre ven ção de de sas- 
tres=, diz o es tu do, acres cen tan do que
o No vo PAC po de ser uma opor tu ni- 
da de pa ra me lho rar a ges tão de ris cos
e de sas tres no Bra sil.

Ain da se gun do o le van ta men to, as
áre as den tro des sas 110 ci da des con- 
si de ra das em ris co, con cen tram mais
de 173 mil ma ra nhen ses, o que re pre- 
sen ta 3,5% da po pu la ção do es ta do.

É fun da men tal

pro mo ver ações

go ver na men tais

co or de na das vol ta das à

ges tão de ris cos e

pre ven ção de de sas tres

Municípios com grande população em áreas de risco

En tre os 110 mu ni cí pi os ma ra- 
nhen ses apon ta dos pe lo Go ver no Fe- 
de ral sus ce tí veis a de sas tres am bi en- 
tal, as 10 ci da des com o mai or nú me ro
de mo ra do res em áre as de ris co são:

Pu bli ca do no úl ti mo mês de abril, o
es tu do re fez a me to do lo gia até en tão
ado ta da, adi ci o nan do mais cri té ri os e
no vas ba ses de da dos, o que am pli ou
em mais de 35% o nú me ro dos mu ni- 
cí pi os ma ra nhen ses con si de ra dos
sus ce tí veis a de sas tres. Em 2012, o
Go ver no Fe de ral ha via ma pe a do 80
ci da des em ris co des se ti po.

A no ta téc ni ca do es tu do re a li za do
pe lo Go ver no Fe de ral faz uma sé rie de

re co men da ções ao Po der Pú bli co pa- 
ra mi ni mi zar os da nos dos de sas tres
fu tu ros, co mo a am pli a ção do mo ni-
to ra men to e sis te mas de aler tas pa ra
ris co re la ti vos a inun da ções, a atu a li- 
za ção anu al de da dos e a di vul ga ção
de in for ma ções pa ra to das as ins ti tui- 
ções e ór gãos que po dem li dar com o
te ma. <[A no ta téc ni ca de ve] sub si di ar
as lis tas dos mu ni cí pi os ele gí veis pa ra
as se le ções do No vo PAC em pre ven- 
ção de ris co: con ten ção de en cos tas,
ma cro dre na gem, bar ra gens de re gu- 
la ri za ção de va zões e con tro le de chei- 
as, e in ter ven ções em cur sos d’água=.

SÃO LUÍS

Jus ti ça con de na
ho mem por
com par ti lhar con teú do
por no grá fi co de
cri an ças e ado les cen tes

O Mi nis té rio Pú bli co Fe de ral (MPF) ob te ve a con de- 
na ção de um ho mem, mo ra dor de São Luís, por com- 
par ti lhar e ar ma ze nar fo tos e ví de os com con teú do por- 
no grá fi co en vol ven do cri an ças e ado les cen tes. Pe los cri- 
mes, a Jus ti ça Fe de ral con de nou o réu a cin co anos de
pri são e mul ta. A de nún cia do MPF con tra o ho mem foi
apre sen ta da após o des mem bra men to de inqué ri to da
Po lí cia Fe de ral do Pa ra ná, que bus ca va iden ti fi car bra si- 
lei ros usuá ri os de um si te rus so re la ci o na do a ima gens
de por no gra fia in fan to ju ve nil.

Du ran te as in ves ti ga ções, foi pos sí vel iden ti fi car que
o ho mem, além de fre quen tar o si te rus so, tam bém pos- 
suía um usuá rio ca das tra do no si te. No per fil, fo ram lo- 
ca li za dos di ver sos ál buns, pú bli cos e pri va dos, com ma- 
te ri al por no grá fi co en vol ven do cri an ças e ado les cen tes
e que po di am ser aces sa dos por pes so as do mun do to- 
do. Após ve ri fi car os en de re ços de IPs de aces so ao si te,
foi pos sí vel en con trar o en de re ço do de nun ci a do.

Com is so, foi so li ci ta da bus ca e apre en são na re si dên- 
cia do ho mem, que fo ram cum pri das em ju lho de 2017.
Na ca sa, fo ram apre en di dos di ver sos equi pa men tos 3
no te bo oks, pen dri ves e ce lu la res. Após aná li se, os pe ri- 
tos cons ta ta ram que os apa re lhos con ti nham ar qui vos
com con teú do de nu dez ou se xo en vol ven do cri an ças e
ado les cen tes. A pe rí cia tam bém iden ti fi cou for tes in dí- 
ci os de com par ti lha men to do ma te ri al por no grá fi co in- 
fan to ju ve nil.

Em de poi men to, o réu con fir mou que fre quen ta va o
fó rum aces sa do pe lo link do si te rus so e que fa zia pos ta- 
gens que le va vam a ima gens por no grá fi cas no pró prio
fó rum. Afir mou, ain da, que ne go ci ou ima gens e ví de os
com o in tui to de re ce ber di nhei ro em sua con ta, mas
que não ti nha a in ten ção de en vi ar tais ar qui vos. O MPF
che gou a de nun ci ar o ho mem pe la ven da do ma te ri al,
mas ele foi ab sol vi do des te cri me na sen ten ça, pois o
juiz con si de rou que as pro vas em re la ção à ven da não
eram su fi ci en tes.

Na sen ten ça, o juiz res sal ta a gra vi da de dos cri mes
pra ti ca dos pe lo réu, já que o com par ti lha men to da por- 
no gra fia in fan til es ti mu la sua prá ti ca. Além dis so, tais
cri mes <tor nam-se mo tor pa ra ou tras for mas de abu so
se xu al con tra cri an ças e ado les cen tes, pois a pro du ção
de ví de os, fo tos e re gis tros de ma te ri ais de con teú do
por no grá fi co re la ci o nam-se ao co me ti men to de ou tros
de li tos ain da mais gra ves, co mo es tu pro de vul ne rá vel,
trá fi co de cri an ças, etc=, diz tre cho da sen ten ça.

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024

https://banca.oimparcial.com.br/


6GERAL

titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 

EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4

titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 

é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 

EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 

Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 

, CNPJ: 42.468.487/0001-81. 
R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). 

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2024 – UFMA. 

Objeto: Eventual aquisição de material de consumo, Gás Liquefeito de 

Petróleo – GLP, recarga para botijão 13 kg, para atender as necessidades 

da Universidade Federal do Maranhão, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Dia: 03/06/2024 Horário: 09:00h - horário de Brasília

Local: www.gov.br/compras/pt-br.

Valor Global: R$ 89.179,20

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal 

de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no endereço 

www.gov.br/compras/pt-br. Podendo, alternativamente, ser consultado no 

endereço eletrônico https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ppgt/

São Luís, 22 de Maio de 2024
Raimundo Nonato Carvalho Piorsky Junior

Pregoeiro Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2024 – UFMA. 

Objeto: Eventual aquisição, via Sistema de Registro de Preços, de bebedouros 
de coluna para garrafão e bebedouros industriais, com instalação, para diversos 
setores da Universidade Federal do Maranhão – UFMA.

Dia: 04/05/2024  Horário: 09:00h - horário de Brasília

Local: www.gov.br/compras/pt-br.

Valor Global: R$ 491.822,79

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal de 
Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no endereço www.gov.br/
compras/pt-br. Podendo, alternativamente, ser consultado no endereço eletrônico 
https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ppgt/

São Luís, 22 de Maio de 2024.
Raimundo Nonato Carvalho Piorsky Junior

Pregoeiro Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos dias 23 de maio de 2024, às 12:00 horas, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Ferrovia Norte Sul S.A., 
sociedade com sede social na Avenida dos Portugueses, s/nº, Prédio DILN, 1º andar, sala 1, Retorno do Itaqui, Itaqui-Pedrinhas, CEP nº 65.085-582, 
na cidade de São Luís, Estado do Maranhão (“Companhia” ou “FNS”) de forma digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 
2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 
DREI nº 81”). 2. Convocação, Presença e Quórum: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma prevista no Artigo 124, §4º da Lei 
das S/A, em razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) das ações emitidas pela Companhia, VLI Multimodal S.A (“Acionista”), 
conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a AGE considerada regularmente instalada para 
efetuar as deliberações constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, o Diretor da Companhia, o Sr. Alessandro Pena da Gama e o Advogado da 
Companhia, Tomás Vaz de Oliveira Brandão. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alessandro Pena da Gama, que convidou Tomás 
Vaz de Oliveira Brandão para secretariá-lo. 4. Ordem Do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Redução do capital social de Companhia, 
no valor de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), sem cancelamento de ações, mediante restituição de valores aos acionistas, nos termos do art. 
174 da Lei das S.A.; (ii) Alterar caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de forma a refletir a alteração proposta no item 4 (i), se aprovada; 
(iii) Autorizar os administradores da companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima, se aprovadas. 
5. Deliberações: Devidamente instalada a AGE e após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a Acionista deliberou, sem 
qualquer condição ou ressalva, o quanto segue: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de reais), sem o cancelamento de ações, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., por julgá-lo excessivo às suas atividades e de forma a buscar uma 
melhor estrutura de capital, pelo que o número de ações e o percentual de participação da acionista no capital social da Companhia se manterão 
inalterados. Por consequência, o capital social da Companhia passará de R$1.859.133.976,33 (um bilhão oitocentos e cinquenta e nove milhões 
cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos) para R$859.133.976,33 (oitocentos e cinquenta e nove milhões 
cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos). A redução do capital será concretizada mediante a restituição à 
Acionista, em moeda corrente nacional, do valor de R$0,54467 por ação de emissão da Companhia. Os recursos serão pagos até 31 de dezembro 
de 2024. A redução do capital se tornará eficaz após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias para a oposição de credores, contados a partir da 
publicação da deliberação ora tomada, nos termos do artigo 174 da Lei das S.A., caso não haja oposição de nenhum credor, ou, havendo, tenha sido 
comprovado o pagamento do referido crédito ou o depósito judicial do valor. 5.2. Aprovar a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, para refletir a deliberação do item 5.1., passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia 
é de R$859.133.976,33 (oitocentos e cinquenta e nove milhões cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), 
dividido em 1.835.966.791 (um bilhão oitocentos e trinta e cinco milhões novecentas e noventa e seis mi setecentas e noventa e uma) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 5.3. Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para efetivar as deliberações aprovadas acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no 
Art. 130, §1º, da Lei das S/A, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. O Presidente e o Secretário da mesa declaram, 
expressamente, que foram atendidos todos os requisitos para a realização desta AGE. Presidente: Sr. Alessandro Pena da Gama e Secretário: 
Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI Multimodal S.A. (p.p. Tomás Vaz de Oliveira Brandão). São Luis/MA, 23 de maio de 2024. Certifico 
que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário.

FERROVIA NORTE SUL S.A.
CNPJ/MF n° 09.257.877/0001-37 - NIRE 21.300.009.540 - Companhia Aberta

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor 
fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o 
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 
20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de 
bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa 
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.
lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 19 de junho de 2024, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o 
maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 26 de junho de 
2024, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no 
portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a 
validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção 
habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que 
implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.  02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por 
lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados, a cada 1 minuto, sendo o encerramento 
do primeiro lote às 10h00min, o encerramento do segundo lote às 10h01min, e assim sucessivamente até o último lote, havendo 
lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, 
visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo 
exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer 
responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo 
ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.Todos os participantes terão conhecimento 
dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições 
aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO 
INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará 
responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para 
o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais 
pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL 
S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se 
manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em 
caso de condenação. 04. DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira.  O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a 
título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor.  O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., no ato e 
após o envio dos dados bancários.  A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação 
do preço. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o complemento do preço correspondente a 95% do 
valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir 
da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail 
atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo 
previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do 
negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., 
a título de multa, o valor equivalente ao sinal e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas 
definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for 
considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance 
vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, na hipótese de já ter 
sido efetuado os pagamentos do sinal e comissão da leiloeira em momento anterior, será convertido os respectivos pagamentos nos 
termos supramencionados, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o 
arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido 
pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. 
Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada 
uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como 
lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada 
a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente ao sinal para garantia 
da contratação e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE . É facultado ao fiduciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos 
encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e 
às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da 
realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O 
direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais 
para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos 
documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados 
bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 
3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta 
corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para 
pagamento da comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo 
comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de 
ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, 
será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção 
do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09.  DA 
CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e 
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por 
conta do arrematante/fiduciante, o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE 
o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório 
de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do 
Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio 
de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.DESCRIÇÃO DOS 
LOTES:  ESTADO DO MARANHÃO - (MA) - Município de Cururupu (MA) - LOTE: 028  - Registro: ID 99455. Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 1.132 DO CARTORIO EXTRAJUDICAL DO 1º OFÍCIO DE CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM 
DESCRITO: Um prédio residencial com 70m² metros quadrados, constituído por uma casa de alvenaria, coberta de telhas, de cerâmica 
com uma garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 532129920145. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por 
conta do adquirente. Localização: Avenida Projetada 01, Bairro Areia Branca com acesso pela Rua Principal, Lote 37, unidade 36, 
Setor Ponta D’Areia - Bairro Areia Branca – Cururupu/MA  - CEP: 65268-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
103.665,43 (Cento e três mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 133.784,73 (Cento e trinta e três mil e setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). Município de 
Monção (MA) - LOTE: 029  -Registro: ID 99164. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2316 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICAL DO 
OFÍCIO ÚNICO DE MONÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial com área construída de 70,00 
m², melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros 
e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua Antonilson Coelho Costa, nº 12, Lote 12, Quadra 03 - Nova Monção - Monção/MA - CEP: 65360-000. Lance mínimo para 
arrematação em 1º leilão: R$ 96.948,64 (Noventa e seis mil e novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 177.621,31 (Cento e setenta e sete mil e seiscentos e vinte e um reais e trinta e 
um centavos). Município de São Luís (MA) - LOTE: 030  -Registro: ID 99461. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 102.483 DO 1º 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Apartamento 004, bloco 04, localizado no 
pavimento térreo do CONDOMINO RESIDENCIAL VILLACE DAS PALMEIRAS III, melhor descrito e caracterizado na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária: 13070067038602440. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e 
eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Avenida Mário 
Andreazza, s/n, Condomínio Village das Palmeiras III, Apartamento 004, Bloco 04, Turu - São Luis/MA - CEP: 65068-500. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 272.911,38 (Duzentos e setenta e dois mil e novecentos e onze reais e trinta e oito 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 250.525,85 (Duzentos e cinquenta mil e quinhentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos). Município de Sucupira do Norte (MA). LOTE: 031 - Registro: ID 99434. Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 1.409 DA SERVENTIA EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: 
Uma casa, localizada no Lote 09, Quadra A, da Rua José de Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, neste município, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e 
as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 09 Quadra A, Residencial Andrelina Raposo - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 98.539,55 (Noventa e oito mil e quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 142.267,93 (Cento e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa e três centavos). LOTE: 032 - Registro: ID 99440. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.407 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa Lote 07 da Quadra A 
localizado na Rua Jose De Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária:  Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 07 Quadra 
A, Residencial Andrelina Raposo, Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 98.544,90 (Noventa e oito mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 104.709,85 (Cento e quatro mil e setecentos e nove reais e oitenta e cinco centavos). Aos participantes do público leilão, 
é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem 
criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla 
Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2024/960046
 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP,  nos termos do 
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº   10171565006, 
datado de 31/01/202 2, no qual fi gura como fi duciante Cesar Roberto Quintella Castro, brasileiro, solteiro, não mantendo união estável, programador pleno, 
portador da CNH nº 03243108426 DETRAN/MA e inscrito no CPF nº 001.859.691-60, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 03 de junho de 2024, às 15h00, no endereço do 
leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento nº 902, localizado no nono pavimento da Torre 4, integrante do empreendimento 
residencial denominado Residencial Ilha Parque, situado no domínio pleno do terreno localizado na Avenida Daniel de La Touche nº 987, no bairro Cohama 
(bairro Maranhão Novo), na cidade de São Luís – MA, tendo área privativa de: 64,69 m², área de uso comum 34,26 m², área real total de 98,95 m² e fração 
ideal de 0,00008632. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 119.093 do 1º Registro de Imóveis de São Luís – MA. Obs.: 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o 
dia 13 de junho de 2024, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 310.686,86 (trezentos 
e dez mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.
com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) 
fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo 
lote do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fi duciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o 
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fi duciante, 
mantida em instituição fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

PAÇO DO LUMIAR/MA
EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO DE VENDA DE IMÓVEIS

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 E ALTERAÇÕES
Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX

Marcelo Valland, leiloeiro oficial inscrito na JUCIS n° 139, devidamente autorizado pela proprietária 
Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, CNPJ/MF nº 00.655.522/0001-21, situada à 
Av. Duque de Caxias, s/nº, SMU, Brasília/DF, CEP: 70.630-902, tendo havido inadimplência de 
obrigações contratuais, garantidas pela alienação fiduciária do imóvel relacionado e consolidada a 
propriedade em favor da credora fiduciária, pelo cumprimento do art. 26 da Lei. 9.514/97 e demais 
artidos da mesma lei, faz saber que colocará à venda em LEILÃO PÚBLICO, na modalidade 
eletrônica, o bem imóvel caracterizado abaixo: 
IMÓVEL: CASA RESIDENCIAL, em alvenaria, com as seguintes dependências e área: 2 varandas, 
estar/jantar, 02 semi-suite, cozinha, 02 banheiros, depósito, serviço; com uma área construída de 
131,20m², edificada sobre Lote de terreno próprio, sob o nº 18, da Quadra 01, situado na Rua 01, do 
Mutirão Iguaíba, Paço do Lumiar- MA,  com área de 1.144,75m² e perímetro de 229,77m lineares. 
Demais características constantes na matrícula nº 56.206 do Livro nº 2-RG, do Cartório do 1º Ofício 
Extrajudicial de Paço do Lumiar/MA.
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): LUIS HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, 
solteiro, supervisor de transporte, portador da CNH nº 05962970854 DETRAN/MA, CPF n° 
056.301.493-85, residente e domiciliado em São Luís/MA, a qual fica desde já intimado(a)(s) por 
meio deste edital das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, 
exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida e seus acréscimos, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97 e alterações posteriores, 
devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência.
LEILÕES: 1º LEILÃO com início dia 04/06/2024 às 10h00, lance mínimo de R$ 257.000,00 
(duzentos e cinquenta e sete mil reais) e encerramento  em 05/06/2024; caso não haja lance 
válido, fica desde já designado o 2º LEILÃO para o dia 06/06/2024 às 10h00, lance mínimo 
de R$ 249.034,42 (duzentos e quarenta e nove mil, trinta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) e, encerramento dia 06/06/2024. 
MODALIDADE ELETRÔNICA: Os interessados em participar do leilão deverão cadastrar-se no 
site www.hastapublica.com.br com antecedência mínima de 24 horas antes do início do leilão e 
encaminhar, para o e-mail pascoal@hastapublica.com.br, os documentos de identificação e 
comprovante de endereço, inclusive do representante legal quando se tratar de pessoa jurídica. O 
envio de lances se dará exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido, em igualdade de condições.
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato (a vista) o valor do arremate e a 
comissão do leiloleiro correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor 
fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da Lei. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” no estado em que se encontra. Correrão por conta do arrematante 
às despesas e às providências de transferência de propriedade e registro em Cartório, assim como 
de quaisquer débitos inclusive junto a Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Condomínio, entre outras 
relacionadas à aquisição do imóvel. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja o resultado dos leilões ficará extinta a dívida decorrente da 
operação de alienação fiduciária com o anterior adquirente fiduciante, observando o disposto no art. 
27 e parágrafos da Lei 9.514/97. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Leiloeiro atenderá aos interessados pelo contatos: (16) 99777-2025 
(WhatsApp) / pascoal@hastapublica.com.br; Imobill Serviços em Tecnologia Ltda contatos: (61) 
3105-4450/4455 / faleconosco@imobill.com.br, ou, Associação de Poupança e Empréstimo - 
POUPEX,   contatos: (61) 3314-7604/7962/7563 / gecor.dican@poupex.com.br.

Paço do Lumiar/MA, 16  de maio  de 2024.
MARCELO VALLAND

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 06/06/2024 às 09:50hs / 2º Público Leilão: 07/06/2024 às 09:50hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., 
autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público 
Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Sistema de 
Financiamento Imobiliário, o seguinte: Lote urbano, com área de 547,14m², localizado na Gleba Sub-área I, 
Rua Santa Helena, s/n, Centro, Buriticupu/MA, onde foi edificada uma construção residencial contendo: 04 
varandas, 02 salas, 02 quartos, 02 quartos suítes master, 01 quarto semi-suíte, 01 copa/cozinha, 02 banhei-
ros suítes, 01 banheiro social, 01 banheiro semi-suíte, 01 sala de jantar, 01 área livre, 01 área de serviço co-
berta, 01 depósito, área edificada de 419,80m². Imóvel objeto da Matrícula nº 3.101 do Cartório de Buriticupu/
MA. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único 
da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 2º leilão: R$ 608.850,37 
(seiscentos e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos). O arrematante pagará à 
vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de 
transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data 
de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, 
desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: MEIRE 
RUTE MADEIRO DA ROCHA, brasileira, pecuarista, solteira, nascida em 03/03/1985, RG: 0200597820020 
SESP/MA, CPF: 005.436.473-66, residente e domiciliada na Rua Santa Helena, SN, Bairro Centro, Buriticu-
pu/MA, CEP: 65393-000, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos en-
dereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o 
imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência 
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já 
tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoria-
mente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SINFRA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SINFRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - CSL/SINFRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530101.01367/2024– SINFRA

São Luís (MA), 22 de maio de 2024.
Vicente Diogo Soares Júnior

Presidente da CSL/SINFRA 

A Comissão Setorial de Licitação – CSL da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA realizará 
às 08 horas e 30 minutos do dia 08 de julho de 2024, no seu Auditório, no Centro Administrativo do 
Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1º Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/
nº, Calhau, nesta Capital, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, ob-
jetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA AVENIDA 
METROPOLITANA, IMPLANTAÇÃO DE 7,86KM DE EXTENSÃO, NO ESTADO DO MARANHÃO, 
constantes do Contrato de Repasse OGU no 945391/2023 – Operação 1088206-85 - na forma da 
Lei nº. 14.133/2021. Este Edital está à disposição dos interessados no site http://www.sinfra.ma.gov.
br/pregoes-online/ e seus anexos na Comissão Setorial de Licitação – CSL/SINFRA, em sua sede 
localizada no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1º Andar, na 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís/Maranhão, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 14:00 às 18:00 horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente mediante 
a apresentação de mídia eletrônica (pen drive, CD, DVD ou outro). As empresas que adquirirem o 
Edital mediante “download” na página da SINFRA e tiverem interesse em participar desta licitação, 
deverão, obrigatoriamente, retirar os anexos do Edital no endereço e nas condições supracitadas, em 
virtude da existência de limite de carregamento de arquivos (UPLOAD). Esclarecimentos adicionais 
pelo telefone (98) 3218-8023 ou pelo e-mail licitacao.sinfra@gmail.com

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 
convoca os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 28 
de maio de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, 
Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

São Luís, 23 de maio de 2024.
Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA
Roberto Santos Matos 

Presidente do Conselho

1. Deliberar sobre o Processo 01231/2024:  Alteração de Nomenclatura de Cargo; 
2. Relatório sobre os Estudos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES;
3. O que mais ocorrer;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-SALIC/MA

PROCESSO N° PMMA/00003/2024

São Luís, 23 de maio de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas  - SALIC, torna publico que fara reali-
zar, na forma da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, Decreto Estadual nº 38.425 de julho de 2023 aletrado pelo Decreto Estadual nº 
38.479 de 15 de agosto de 223, Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadu-
al nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares perti-
nentes a espécie, a licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, com critério de julgamento  
Menor Preço por item,  objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
ração equina, feno e sal mineral para manutenção do plantel do 1° Regimento de Polícia Montada da 
PMMA,  no dia 10/06/2024, às 09h (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da 
informação, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, sendo presidida pelo(a) Agente de Contratação/
Pregoeiro(a) da Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n, 4º andar, Calhau – São Luís/MA, CEP: 65074-220.  A 
Secretaria informa que o Edital encontra-se disponível nas páginas web https://www.gov.br/compras/
pt-br, www.segep.ma.gov.br e https://pm.ssp.ma.gov.br/.


